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Emenda à Lei Orgânica do Município de Araras nº30/2014 
 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE ARARAS.  
A Prefeitura Municipal de Araras da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.araras.sp.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

ALTERA A PORTARIA Nº. 11.520, DE 23 DE JUNHO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
DELIBERATIVO DO PRODEIA” NO ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
que lhe faculta o art. 62, VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c os artigos 5º., incisos I a VII, 6º. e 8º., da Lei nº. 1.787, de 18 de 
setembro de 1987, e alterações introduzidas pelas Leis nºs. 2.908/1997 e 3.599, de 22 de dezembro de 2003.  
    
R E S O L V E:-  
 
Art. 1º.)  – Alterar o representantes do Chefe do Executivo constante da alínea “4”, do artigo 1º., da Portaria 11.520, de2 3 de junho de 2015, que 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PRODEIA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º.)...   
 

Representantes do Chefe do Executivo Municipal 
 
   ... 
 

4. Arqtº. FELIPE DEZOTTI BELOTO – Representante do Serviço de Água, Esgoto do Município de Araras.”. 
                                    
Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portarias nº. 11.520, de 23 de junho de 2015 e nº. 11.599, de 11 de julho 
de 2016. 
 
Art. 3º.) – Determinar que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
  

Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA  
Prefeito do Município de Araras 

 
LEONARDO DIAS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Geração de Emprego e Renda 
 

Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 
Araras, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais 

 

MAK/mak.-                                                           Protocolo nº. 3.491/2013-I.- 

PORTARIA Nº 11.622, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 
 
PORTARIA Nº. 11.622, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016. 
 

ALTERA A PORTARIA Nº. 11.494, DE 19 DE MARÇO DE 2015, NO ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais e em conformidade 
com o que lhe faculta o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. artigo 3º., da Lei Municipal nº. 4.753, de 15 de janeiro 
de 2015, 
 
R E S O L V E:- 
 
Art. 1º.) – Alterar o membro constante da alínea “a”, do inciso V; das alíneas “a” e “b”, do inciso VI, das alíneas “a” e “b”, do inciso XII e das alíneas “a” 
e “b”, do inciso XIV, todas do artigo 1º., da Portaria 11.494, de 19 de março de 2015, que “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º.)...  
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Início 

 
...  

 
   V – Representantes Diretores de Escola da rede pública municipal de educação 

a) - Titular: Adriane Aguiar Buzolin 

   ... 

 

    VI – Representantes Professores de Ensino Fundamental da rede pública municipal de educação 
 

a) - Titular: Carlos Alberto de Souza 

b) - Suplente: Eber Teixeira Mariano 

 

... 

    XIII – Representantes indicados pelas Instituições de Ensino Superior de Araras 
 

a) - Titular: Aline Cristina Paraluppi da Silva 

b) - Suplente: Marleide Teodoro  

 
   XIV – Representantes indicados pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo da 

Educação Básica – FUNDEB 
 

a) - Titular: Natália Panini 

b) - Suplente: Fernanda Pastre.”. 

Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portarias nºs. 11.494, de 19 de março de 2015 e 11.586, de 10 de maio 
de 2016. 
 
Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE,  

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA  

Prefeito do Município de Araras 
 

Profª. ELIZABETH CARVALHO CILINDRI 
Secretária Municipal de Educação 

 
Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 
Araras, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                                    Protocolo nº. 1.034/2015-E.- 

 

PORTARIA Nº 11.623, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 
 
PORTARIA Nº. 11.623, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016. 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ARTESANATO E ARTES – COM ART, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com 
o que lhe facultam o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras - LOMA, cc. a Lei Municipal nº. 3.714, de 20 de outubro de 2004, 
alterada pela Lei Municipal nº. 4.889, de 3 de agosto de 2016;  
 
R E S O L V E:  
 

http://www.araras.sp.gov.br/

